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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

A PS Empresa Júnior fica localizada na Escola de Administração da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS – e realiza serviços de consultoria em administração, 
tendo como principal público-alvo empreendedores e micro e pequenas empresas. O valor 
cobrado pelas consultorias fica bem abaixo da média do mercado, visto que os membros 
trabalham voluntariamente. As receitas recebidas servem para cobrir os gastos com os projetos, 
além de serem utilizadas para a manutenção da infra-estrutura da empresa e para propiciar 
capacitação aos membros por meio de cursos, palestras e eventos. 

Fundada em 1992, já realizou mais de trezentas consultorias, tendo capacitado 
cerca de quatrocentos estudantes. Atualmente, a PS Empresa Júnior possui 36 graduandos 
atuando na gestão interna e na realização dos projetos de consultoria. A missão da instituição é 
proporcionar aos alunos um ambiente de capacitação, a fim de desenvolver agentes 
transformadores. Tem como valores a integridade, a sinergia, a postura profissional e a ética. Até 
2012, pretende atingir níveis excelentes de qualidade nas consultorias e na capacitação dos seus 
membros.  

A empresa é de extrema importância para a sociedade, pois ajuda a formar 
profissionais diferenciados, principalmente na área da Administração. Muitos administradores se 
formam e entram no mercado de trabalho com o objetivo exclusivo de ganhar dinheiro. Essa 
instituição ajuda a mudar a mentalidade dos alunos que por ela passam, pois tem como objetivo a 
formação de profissionais que trabalhem pelo bem da sociedade e não visem à riqueza individual 
como única meta de vida. 

Desde 2007, a PS Empresa Júnior realiza, também, um projeto filantrópico por 
ano. Além disso, foi firmada, em setembro de 2011, uma parceria com a instituição Parceiros 
Voluntários. Em outubro do mesmo ano, foram iniciadas quatro consultorias voluntárias para 
organizações não governamentais filiadas à Parceiros Voluntários. A ideia é que, todo semestre, 
sejam realizados quatro projetos voluntários para essas instituições. Ademais, são realizadas 
algumas ações sociais isoladas. Em 2010, uma parte dos membros fez a retirada de sangue para o 
banco de medula óssea. E, em 2011, foram arrecadados agasalhos para doação à Associação 
Educacional e Beneficente Emanuel. Para os próximos anos, no mínimo uma ação do tipo será 
realizada anualmente. 

A PS Empresa Júnior deseja obter o título de empresa de utilidade pública por 
dois principais motivos: 

– Obter, por parte da Escola de Administração e da UFRGS, maior 
reconhecimento e valorização. Isto porque alguns alunos, funcionários, professores e direção 
dessas instituições ainda não conhecem o trabalho da empresa e, por vezes, pensam que se trata 
de uma empresa fictícia que não agrega valor à sociedade. Com o título, há de se obter mais 
apoio de professores e direção, além de mais alunos interessados em fazer parte do grupo. 

– Obter a isenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN. Com 
isso, a PS Empresa Júnior poderá oferecer um preço mais baixo aos empreendedores, fazendo 
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com que mais pessoas tenham acesso às consultorias e, por conseguinte, estarão sendo 
capacitados mais estudantes. 

Considerando os relevantes serviços que esta empresa presta à comunidade 
gaúcha; considerando o cunho altamente social das atividades desenvolvidas; considerando que 
ela se encontra legalmente constituída; e, considerando, finalmente, tratar-se de entidade sem 
fins lucrativos e sem remuneração à diretoria, entendemos que o trabalho realizado pela PS 
Empresa Junior é meritório e trazemos à consideração desta Casa este Projeto de Lei, que a 
declara de utilidade pública.  

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 

VEREADOR PROFESSOR GARCIA 
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PROJETO DE LEI 
 

 
 
Declara de utilidade pública a PS Empresa 
Júnior. 
 

 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a PS Empresa Júnior, com sede e foro 

nesta Capital, nos termos da Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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